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D E C I S Ã O 
  
A Câmara Especializada de E
apreciando a denúncia de 
PAMPOLHA DE LIMA por 
jurisdição do Estado do Pará
assim como o memorial téc
projetado e executado, diár
documentos que comprovem a
Art. 7º do anexo da Resoluçã
ética Profissional do CONFEA
unanimidade, pelo acatamento
Recomenda-se o envio do pro
uma vez que há indícios de co
Conselheiro Eng. Civ. ANT
relatado pelo Conselheiro Eng
destes, os senhores Conselhei
DOS SANTOS FERREIRA 
Sanit. AUGUSTO ALVEZ O
Eng. Civ. MARIO NATHANA
SILVA NEVES, Geol. JOSÉ
LOPES LEAL, Eng. Civ. PAB
GONÇALVES, Eng. Civ. R
ANDRADE-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.--.-.-.-.-
 
Cientifique-se e cumpra-se.
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IALIZADA DE ENGENHARIA CIVIL, SE
ABALHO E GEOLOGIA E MINAS - CEEC

RDINÁRIA 013/2017 
3/2016-CEEC 

8743/2016 
AVI MATEUS SETUBAL FERREIRA 

BRE O ACATAMENTO DA DENÚNCIA
LHA DE LIMA. 

e Engenharia Civil, Segurança do Trabalho e Geo
 DAVI MATEUS SETUBAL FERREIRA con

or possível falta ética em função de atividades pro
rá. Considerando que a ART da obra não foi ane
técnico com especificações de materiais, cronog
ários de obra, atas de reunião com o cliente 
 as alegações constantes na manifestação do profi

ção 1.004 de 27 de junho de 2003. Considerando 
EA, aprovado pela Resolução 1.002 de 2002 do CO
nto da denúncia contra o ENG. CIVIL SERGIO P
rocesso à Comissão de Ética para a realização das 
 cometimento de infração à ética disciplinar. A reun
NTÔNIO DOS SANTOS FERREIRA NETO, te
ng. Civ. EDUARDO JOSÉ CAVALCANTE BRA
eiros Civ. ALEMAR DIAS RODRIGUES JUNIOR

A NETO, Eng. Civ. ANTÔNIO NOÉ CARVALH
 ORDONEZ, Eng. Civ. EDUARDO JOSÉ CAVA
NAEL DE ALMEIDA FIGUEIRA, Eng. Civ, Mec
SÉ MARIA DO NASCIMENTO PASTANA, Ge
ABLO VINICIUS RANGEL CANTO, Eng. Amb. 
REGINA MARQUES DIAS, Eng. Civ. e Seg. 
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.- 

se. 

Belém, 27 de setembro de 2017. 

iv. ANTÔNIO DOS SANTOS FERREIRA NE
Coordenador da CEEC 

MIA DO PARÁ 
___________________ 
EGURANÇA DO 
C 

IA CONTRA O ENG. 

eologia e Minas – CEEC, 
ontra o ENG. SERGIO 
rofissionais irregulares na 

anexada pelo profissional, 
ogramas físico-financeiro 
te (interessado) e outros 
ofissional. Considerando o 
o o Art. 13 do Código de 

CONFEA. DECIDIU, por 
 PAMPOLHA DE LIMA. 
s verificações pertinentes, 
união foi coordenada pelo 
tendo sido este processo 
ANDÃO, presentes além 

OR, Eng. Civ. ANTONIO 
LHO DE FARIAS, Eng. 
ALCANTE BRANDÃO, 

ec. e Seg. Trab. JOSÉ DA 
eol. JOSE WATERLOO 

b. MARIANE FURTADO 
. Trab. RUI DINAMAR 
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
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